
TERMO DE CESSÃO 

Cedente: CLUBE DE CULTURA, asSQciação civil de carater cultural, 

com sede nesta capital, na Rua Rgamiro Barcelos, 1853, inscrito 

no CGC/RS sob nºe 89 178 1800/0001-00, neste ato representado por 
seu presidente; ( S n > 

Cessionário: |N QAÚLO tontea —— a Tlos 

Coubanhutk Teato de ÃA& en Ddo Sul 
ObjetoJ ( auditório Ofic1na 

. 
, 

Biblioteca Outros 

Clâusula l1a: Por este instrumento particular o CLUBE DE CULTURA 

cede ao CESSIONÁRIO o espaço acima referido, o qual serãá utiliza 

do paralin Í | j | wdw)” G 7qdk>“ 

nos dias: NOe 1º deckkule OXX O de rnaoLo 

das l C as tq horas; 

Clâusula 28; O Cessionário pagará ao Cedente a importância cor 

respondente , ºd!!QÓ) OTNs (Ob rigações do Tesouro Nacional) 

do mes, pela utilização do espaço, por cada dia de realização; 

Clâusula 3a; O Cedente, no ato da assinatura do presente termo, 

empenhará ao Cessionâário a importância de ÇÃSSCDO0.0L) (umneo 

NMXQ CMLQ?LÉQÁÃ ;7 à título de caução; 

5019 - Esta caução em caso de desistencia da utilização 

do espaço por parte do Cessionário, não será res 

tituida, ficando com o Cedente a título de inde- 

nização; 

$ 29 — No caso de utilização normal do espaço, nos ter- 

mos do presente instrumento, a caução será des- 

contada ao final da temporada; 

Clâusula 48; O presente termo tem como objeto, apenas o espaço ' 

subra referido, para utilização nos dias e horários estipulados, 

ficando o Cedente liberado para cede-lo à outrem nos demais dias 

e horários, ou poderá, ainda, utiliza-lo para suas próprias pro- 

moções; 



Clâusula 58; O Cessionário compromete-se a desocupar o espaço 

utilizado, logo após os dias e horários estipulados, nas mes- 

mas condições em que recebeu, correndo por sua conta, todas 

as despesas decorrentes de qualquer dano ocorrido, ou pelo ' 

desaparecimento de qualquer objeto móvel ou equipamento; 

S$ Único: Em caso de dano, o Cedente notificaraá o 

Cessionário para repara-lo no prazo de 10 

dias. Decorrido este prazo, caso este não 

tome as providências necessâárias, O Ceden 

te poderá mandar efetuar o reparo e cobrar 

os valores gastos com a reparaçaão. 
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Cedente: CLUBE DE CULTURA, associação civil de carater cultural, 

com sede nesta capital, na Rua Ramiro Barcelos, 1853, inscrito 

no CGC/RS sob no 89 178 1800/0001-00, neste ato representado por 

seu presidente; Ham BHROMANNA ; 
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Clâusula 18: Por este instrumento particular o CLUBE DE CULTURA 

cede ao CESSIONÁRIO o espaço acima referido, o qual será utiliza 

do para QbVCÃUA&&CBO do mianh) " VLaaem do Balao Áaol 
nos dias:tãx_u«l ÍSQD'ZJ dAl Mlãiªí de ma .?)Jé ílo,u EV tES g. fíãºl 25 26/06 

das XLK ” 'ãs Pá horas; l ' 

Clâusula 28; O Cessionário pagará ao Cedente a i“...tância cor 

respondente FQ-RÓAALLA) OTNs. (Ob rigações do Te: uro Nacional) 

do mes, pela utilização do espaço, por cada dia de realização; 

Clâusula 3a; O Cedente, no ato da assinatura do presente termo, 

empenhará ao Cessionário a importância de (x|O 0600 OO (Det TYQ] 

Clxbuagíos) 7 à tiíitulo de caução; 

Ú S 19 - Esta caução ém caso de desistência da utilização 

do espaço por parte do Cessionário, não será res 

tituida, ficando com o Cedente a titulo de inde- 

nização; 

S 29 — No caso de utilização normal do espaço, nos ter- 

mos do presente insirumento, a caução seráãá des- 

contada ao final da temporada; 

Clâusula 48; O presente termo tem como objeto, apenas O espaço ' 

subra referido, para utilização nos dias e horários estipulados, 

ficando o Cedente liberado para cede-lo a outrem nos demais dias 

e horários, Ou poderá, .ainda, utiliza-lo para suas próprias pro- 

moçÕões; 



Clâusula 58; O Cessionário compromete-se a desocupar O espaço 

utilizado, logo após os dias e horários estipulados, nas mes- 

mas condições em que recebeu, correndo por sua conta, todas 

as despesas decorrentes de qualquer dano ocorrido, ou pelo "' 

desaparecimento de qualquer objeto móvel ou equipamento; 

S Único: Em caso de dano, o Cedente notificarãá fo 

Cessionaário para repara-lo-no prazo de 10 

dias. Decorrido este prazo, Ctaso este não 

. tome as providências necessárias, O Ceden 

. te poderá mandar efetuar o reparo e cobrar 

os valores gastos com a reparação. 
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